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L E I NQ 1 352 

de 2 de maio de 1967 

A C~mara llrfunicipal de São Jos~ dos Campos aprova e 
eu sanciono e promulgo a seguint e lei: 

Artigo 12 -Fica o Prefeito Municipal autorizado a 
permut ar um carro Simca , modêlo Esplanada, ano de fabricação 1967, , 
adquirido para uso do Pr efeito, por um automovel Ford Galaxie , br~ 
sileiro, para o mesmo fim e com a firma que melhor pr oposta ofere
cer. 

§ Único - Com a permuta autorizada nêste artigo, -
, # A ... ~ podera o Prefeito Municipal dispender ate a importancia de l~f •••• 

~ 9.0oo ,oo (nove mil cruzeiros novos), para fazer face~ diferen
ça de avaliação de um veiculo e prêço de custo do outro • .. 

Artigo 22 - A despesa com a execuçao desta lei co~ 
# , , 

rera por conta da sobra de numeraria proveniente do credito espe -
cial aberto pela lei n2 1.320, de 21 de fevereiro de 1967o 

, 
Artigo 32 - Esta lei entrara em vigor na data de -.. .. , 

sua publicaçao, revogadas as disp~siçoes em-contra~ 

de maio de l, 967:refeitur a da &t]1dle~;~~~::P·u:.:if,__~~{~9-_ 

Elmano Ferreira Veloso 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada no Departamento de Adminis 
tração , em dois de maio de 

~-

cy de Oliveira 
do Dept2. Admin. 


